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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

13851.902203/2009-18
Voluntario
1803-001.873 — 3 Turma Especial
12 de setembro de 2013
IRPJ - COMPENSACAO
SUNFLOWER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 2005

COMPENSACAO. EXTINCAO DO CREDITO TRIBUTARIO.
HOMOLOGACADO.

A compensacgdo declarada a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
extingue o crédito tributdrio, sob condicdo resolutéria de sua ulterior
homologagao.

COMPENSACAO. HOMOLOGACAO. PRAZO.

O prazo para homologacao da compensagdo declarada pelo sujeito passivo
sera de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaragdo de
compensagao.
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 Exercício: 2005
 COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. HOMOLOGAÇÃO.
 A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
 COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. PRAZO.
 O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 Walter Adolfo Maresch � Presidente-substituto
 
 (assinado digitalmente)
 Sérgio Rodrigues Mendes - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Meigan Sack Rodrigues, Walter Adolfo Maresch, Victor Humberto da Silva Maizman, Sérgio Rodrigues Mendes, Sérgio Luiz Bezerra Presta e Marcos Antônio Pires.
 
 
  Por bem retratar os acontecimentos do presente processo, adoto o Relatório do acórdão recorrido (fls. 25):
Trata-se de Manifestação de Inconformidade interposta em face do Despacho Decisório, em que foi apreciada a Declaração de Compensação (PER/DCOMP) de fls. 01/05, por intermédio da qual a contribuinte pretende compensar débitos (PIS/PASEP e Cofins) de sua responsabilidade com crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo (IRPJ).
Por intermédio do despacho decisório de fls. 06/08, não foi reconhecido qualquer direito creditório a favor da contribuinte e, por conseguinte, não-homologada a compensação declarada no presente processo, ao fundamento de que o pagamento informado como origem do crédito foi integralmente utilizado para quitação de débitos da contribuinte, �não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP�.
Irresignada, interpôs a contribuinte manifestação de inconformidade de fl.09, na qual alega, em síntese, que: a) a empresa, optante pelo lucro presumido no ano de 2000, efetuou o recolhimento do IRPJ, código de receita: 2089, período de apuração 30/06/2000, no valor de R$ 514,09, correspondente a 32% da receita bruta, quando deveria ter recolhido somente 16%, equivalente a R$ 263,11; b) a empresa promoveu este PER/Dcomp com base na Solução de Divergência nº 14, de 07/08/2003; c) esclarece ainda que, após o recebimento do despacho decisório, constatou a falta da retificação da DCTF deste período, acreditando ser este o motivo principal da cobrança; d) anexa cópia da Solução de Divergência, além de páginas da DIPJ/2001, nas quais constam a retificação. Ao final, requer que seja acolhida a presente impugnação, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
A decisão da instância a quo foi assim ementada (fls. 24):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Data do fato gerador: 31/07/2000
RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO.
O reconhecimento do indébito depende da efetiva comprovação do alegado recolhimento indevido ou maior do que o devido.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional.
IMPOSTO DE RENDA. LUCRO PRESUMIDO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO NA ÁREA DE CURSO DE IDIOMA. PERCENTUAL.
A redução do percentual de 32% para 16% incidente sobre a receita bruta para cálculo do imposto de renda pelo lucro presumido somente poderá ser aplicável se a receita bruta anual da Pessoa Jurídica for inferior a R$ 120.000,00 e, ainda assim, se a mesma não efetuar qualquer tipo de venda de mercadorias e produtos, vez que o percentual favorecido somente poderá ser utilizado no caso de a pessoa jurídica realizar exclusivamente atividade de prestação de serviços.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Cientificada da referida decisão em 30/08/2010 (fls. 36), a tempo, em 27/09/2013, apresenta a interessada Recurso de fls. 37 a 41, nele reiterando os argumentos anteriormente expendidos.
Em mesa para julgamento.
 Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes, Relator
Atendidos os pressupostos formais e materiais, tomo conhecimento do Recurso.
Dispõe o art. 74, §§ 2º e 5º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
[...].
§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
[...].
§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
No presente caso, temos que a entrega do Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) se deu em 15/03/2004 e a emissão do correspondente despacho decisório de não homologação ocorreu apenas em 25/05/2009, como segue (fls. 6):

Dessa forma, está tacitamente homologada a compensação, objeto destes autos, e, consequentemente, extinto o crédito tributário correspondente.
Conclusão
Em face do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, voto no sentido de DAR PROVIMENTO AO RECURSO, para reconhecer a homologação tácita da compensação, objeto destes autos, e a consequente extinção do crédito tributário correspondente.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Sérgio Rodrigues Mendes
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

Walter Adolfo Maresch — Presidente-substituto

(assinado digitalmente)

Sérgio Rodrigues Mendes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Meigan Sack
Rodrigues, Walter Adolfo Maresch, Victor Humberto da Silva Maizman, Sérgio Rodrigues
Mendes, Sérgio Luiz Bezerra Presta e Marcos Antonio Pires.
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Relatorio

Por bem retratar os acontecimentos do presente processo, adoto o Relatorio
do acdrdao recorrido (fls. 25):

Trata-se de Manifestagdo de Inconformidade interposta em face do Despacho
Decisorio, em que foi apreciada a Declaracdo de Compensagdao (PER/DCOMP) de
fls. 01/05, por intermédio da qual a contribuinte pretende compensar débitos
(PIS/PASEP e Cofins) de sua responsabilidade com crédito decorrente de
pagamento indevido ou a maior de tributo (IRPJ).

Por intermédio do despacho decisorio de fls. 06/08, ndo foi reconhecido
qualquer direito creditorio a favor da contribuinte e, por conseguinte, nao-
homologada a compensacdo declarada no presente processo, ao fundamento de que
o pagamento informado como origem do crédito foi integralmente utilizado para
quitagdo de débitos da contribuinte, “ndo restando crédito disponivel para
compensagdo dos débitos informados no PER/DCOMP”.

Irresignada, interpds a contribuinte manifestacdo de inconformidade de 1.09,
na qual alega, em sintese, que: a) a empresa, optante pelo lucro presumido no ano de
2000, efetuou o recolhimento do IRPJ, codigo de receita: 2089, periodo de apuragdo
30/06/2000, no valor de R$ 514,09, correspondente a 32% da receita bruta, quando
deveria ter recolhido somente 16%, equivalente a R$ 263,11; b) a empresa
promoveu este PER/Dcomp com base na Solu¢do de Divergéncia n® 14, de
07/08/2003; c¢) esclarece ainda que, apos o recebimento do despacho decisério,
constatou a falta da retificagdo da DCTF deste periodo, acreditando ser este o
motivo principal da cobranga; d) anexa copia da Solucdo de Divergéncia, além de
paginas da DIPJ/2001, nas quais constam a retificacdo. Ao final, requer que seja
acolhida a presente impugnacdo, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

2. A decisdo da instancia a quo foi assim ementada (fls. 24):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Data do fato gerador: 31/07/2000
RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO.

O reconhecimento do indébito depende da efetiva comprovagdo do alegado
recolhimento indevido ou maior do que o devido.

COMPENSACAO TRIBUTARIA.

Apenas os créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensagao tributaria,
conforme artigo 170 do Cédigo Tributario Nacional.

IMPOSTO ~ DE  RENDA. LUCRO  PRESUMIDO. EMPRESA
PRESTADORA DE SERVICO NA AREA DE CURSO DE IDIOMA.
PERCENTUAL.

A redugdo do percentual de 32% para 16% incidente sobre a receita bruta para
calculo do imposto de renda pelo lucro presumido somente podera ser aplicavel se a
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receita bruta anual da Pessoa Juridica for inferior a R$ 120.000,00 e, ainda assim, se
a mesma ndo efetuar qualquer tipo de venda de mercadorias e produtos, vez que o
percentual favorecido somente podera ser utilizado no caso de a pessoa juridica
realizar exclusivamente atividade de prestagdo de servigos.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

5]

3. Cientificada da referida decisdo em 30/08/2010 (fls. 36), a tempo, em

277/09/2013, apresenta a interessada Recurso de fls. 37 a 41, nele reiterando os argumentos
anteriormente expendidos.

Em mesa para julgamento.
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Voto

Recurso.

5.

Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes, Relator

Atendidos os pressupostos formais e materiais, tomo conhecimento do

Dispde o art. 74, §§ 2% e 52 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com trdnsito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢cdo administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribui¢bes administrados por aquele Orgdo. (Redagdo dada
pela Lei n° 10.637, de 2002)

[i.].

§ 2% A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal
extingue o crédito tributdrio, sob condigdo resolutoria de sua
ulterior homologagao. (Incluido pela Lei n® 10.637, de 2002)

[i].

§ 5% O prazo para homologacgdo da compensac¢do declarada pelo
sujeito passivo sera de 5 (cinco) anos, contado da data da

entrega da declaracdo de compensagdo. (Redagdo dada pela Lei
n<10.833, de 2003)

No presente caso, temos que a entrega do Pedido de Ressarcimento ou

Restituicao/Declaracdo de Compensacgdo (Per/DComp) se deu em 15/03/2004 ¢ a emissdao do
correspondente despacho decisorio de ndo homologacao ocorreu apenas em 25/05/2009, como

segue (fls. 6):

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO ]
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
RASIL N° de Rastreamento: 835795793

DRF ARARAQUARA DATA DE EMISSAQ: 25/05/2009

leUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

TPF/Ci NOM=/NOME EMPRESARIAL
01384, 573/0001 29 St #ER SCHOOL - ESCOLA DE IDIOMAS LTDA - ME
2-IDENTIFICADOR DU PER DCOMP :
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO ’
12710.94595.15030° © 3.04-3442 15/03/2004 Pagamento Indevido ou a Maior | 13851-902.203/2009-18
3-FUNDA  =NT, ‘oz DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

[imite @5 =réci 57 sado, correspondente ao valor do crédito original na data de lransmlsslo lnlormado no PER/DCOMP: 250,98

JA part Jus caraciciisticas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima fora, m ou mais abalxo
Felac nados, 1as Integraimente tiizados para quitaglo de débitos do contribuinte, nao restando cri eaito disponivei para compensaco dos
lsébito - 1nfori ados no PER/DCOMP,

CARAC ICAS DO DARF

PERIODO DE APURACAO CODIGO DE RECEITA VALOR TOTAL DO DARF. [oATA DE ARRECADACAO ]
30/06/2000 2089 514,09 |31707,2000 |
J"L’ZASXO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP
) |nomero po pacamento VALOR ORIGINAL TOTAL Deartotony Y PERDCOMPIEON | yaLOR ORIGINAL UTILIZADO
0064531765 514,08 |Db: céd 2089 PA 30/06/ 2000 514,09
VALOR TOTAL 514,09

[Dlante da inexisténcia do crédito, NAO HOMDLOGO a compensagac deciarada.

alor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 29/05/2009.
PRINCIPAL MULTA JURDS

42,27 8,45 : 23,96].
[Paro verificaco e valores devedores € emissdo de DARF, consu! eor wnreceita fazenda. gov.br, opclio Empresa ou Cidaddo, Todos 0s Servigos,
lassunto "Restituic3o...CompensacSo”, item PER/DCOMP, Despacha Decisériof ¥ 4 iy

legail Arts., 165 170, da Lel n® 5.172, de 25 de outubro de’ 1968 (CTNY. Art. 74 93 Lel 9.430, de 27 de dezembro de 1996
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6. Dessa forma, esta tacitamente homologada a compensacdo, objeto destes
autos, e, consequentemente, extinto o crédito tributario correspondente.

Conclusao

Em face do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, voto
no sentido de DAR PROVIMENTO AO RECURSO, para reconhecer a homologagao tacita da
compensacdo, objeto destes autos, e a consequente extingdo do crédito tributario
correspondente.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Sérgio Rodrigues Mendes



